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PROJETO DE LEI Nº 21/2013


SÚMULA: REVOGA AS LEIS N°s 999/2011, 1.013/2011; 1.014/2011; 1.034/2012; 1.077/2012; 1.078/2012 e 1.079/2012, QUE AUTORIZAVAM O PODER EXECUTIVO A CONCEDER ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE LOTES DE TERRA DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO PARA FINS SOCIAIS, COMERCIAIS E/OU INDUSTRIAIS.

Art. 1° - Ficam revogadas as Leis n°s 999/2011, 1.013/2011; 1.014/2011; 1.034/2012; 1.077/2012; 1.078/2012 e 1.079/2012, que autorizavam o Poder Executivo a conceder através do procedimento de concessão de direito real de uso de lotes de terra de propriedade do município para fins sociais, comerciais e/ou industriais.

Art. 2° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3° - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso, 02 de Agosto de 2013.

LUIZ MOURA

VEREADOR
LUCIANO VALÉRIO SANCHES

VEREADOR
JOSÉ FEREIRA DE OLIVEIRA

VEREADOR

MARCO ANTONIO DOMINGUES

VEREADOR
JUSTIFICATIVA

As revogações das Leis n°s 999/2011, 1.013/2011; 1.014/2011; 1.034/2012; 1.077/2012; 1.078/2012 e 1.079/2012, que autorizavam o Poder Executivo a conceder através do procedimento de concessão de direito real de uso de lotes de terra de propriedade do município para fins sociais, comerciais e/ou industriais, se fazem necessário para regularizar as futuras concessões dos lotes de terra, evitando-se vícios e ilegalidades, pois as áreas destinadas a este fim, até o presente momento não possuem escritura pública definitiva, estando sub judice, aguardando decisão judicial, Autos 083/2006 e 084/2006 em trâmite na Vara Civil da Comarca de Congonhinhas, e, o Município detém apenas a imissão de posse.

Tal situação inclusive foi objeto de resposta do Executivo Municipal ao Legislativo Municipal, através do Ofício n° 341/2013, datado de 16 de julho de 2013, onde informa estar aguardando a Justiça julgar a ação sobre a desapropriação das áreas destinadas ás concessões de lotes (doc. anexo).

As referidas Leis sequer deveriam ter sido aprovadas, pois desde a época de suas proposituras já era sabido da situação irregular das áreas destinadas às concessões.

Assim, ressaltamos a necessidade das revogações para a regularização das concessões através de leis futuras, evitando-se transtornos e gastos desnecessários.   

Santo Antonio do Paraíso, em 02 de Agosto de 2013.

Luiz Moura

Vice-Presidente
Luciano Valério Sanches

Vereador
José Ferreira de oliveira
Vereador
Marco Antonio Domimgues
vereador
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